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E D I T A L  D E  P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º .  0 2 / 2 0 2 4  

A B E R T U R A -  R E T I F I C A Ç Ã O  0 1  
                                               
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, por meio da OMNI CONCURSOS PÚBLICOS 
LTDA, na forma prevista da Constituição Federal e regida de acordo com Lei Orgânica do Município, Leis Municipais nº 
1180/93, de 16 de dezembro de 1993 e suas respectivas alterações: 1007/92, de 20 de maio de 1992 e suas 
alterações; 2452/2016 e 2484/2017 e a Lei Complementar Municipal nº 23/2012 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes, torna público o Edital nº. 02/2024 que dispõe sobre a abertura de inscrições do PROCESSO 
SELETIVO DE PROVAS visando selecionar candidatos, para contratação por tempo determinado. O PROCESSO 
SELETIVO será regido pelas instruções a seguir: 
 

1 – DAS FUNÇÕES 

 
1.1 – As Funções a serem providas, os requisitos mínimos, a carga horária mínima, o salário base, as vagas e a taxa 

de inscrição, são os seguintes: 
 

Funções Requisitos 

 

Carga 
Horária 

Vagas Salário Base Taxa de 
Inscrição 

Psicólogo Ensino Superior em 
Psicologia 

40h semanal CR  
R$ 4.400,11 

 
R$ 80,00 

Assistente Social Ensino Superior em Serviço 
Social 

30h semanal CR  
R$ 4.400,11 

 
R$ 80,00 

Agente de Construção 
Civil 

Ensino Fundamental - 
Séries Iniciais 

40h semanal CR  
R$ 2.176,62 

 
R$ 50,00 

Auxiliar de Professor Magistério ou Cursando 
Pedagogia 

30h semanal 

20h semanal 

CR R$ 1.735,26 
R$ 1.156,84 
 

 
R$ 40,00 

Operador de Máquinas Ensino Fundamental - 
Séries Iniciais e CNH 
categoria “C”,”D” ou ”E” 

40h semanal CR  
R$ 2.642,61 

 
R$ 50,00 

Auxiliar Administrativo Ensino Médio 40h semanal CR  
R$ 2.060,99 

 
R$ 50,00 

Professor de Karatê Ensino Superior em 
Educação Física 

20h semanal CR R$ 2.034,53  
R$ 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental - Séries 
Iniciais 

Ensino Superior em 
Pedagogia séries iniciais 
 

20h semanal 

40h semanal 

CR R$ 2.034,53 
R$ 4.069,07 
 

 
R$ 80,00 

Professor de Inglês Ensino Superior em Letras 
com habilitação em Língua 
Inglesa 

20h semanal 

40h semanal 

CR R$ 2.034,53 
R$ 4.069,07 
 

 
R$ 80,00 

Agente de Serviços 
Gerais 

Ensino Fundamental - 
Séries Iniciais 

40h semanal CR  
R$ 1.722,77 

 
R$ 40,00 

Técnico em 
Enfermagem 

Técnico em Enfermagem e 
registro no COREN 

40h semanal CR  
R$ 2.836,98 

 
R$ 50,00 

 
 
TODAS AS VAGAS CADASTRO DE RESERVA  - CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para 
provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao 
mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 

 
1.2 - As atribuições e funções inerentes a cada função estão detalhadas no Anexo I. 
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa OMNI Concursos Públicos Ltda, bem como regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, 
elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal vigentes e pelas normas cabíveis 
que vierem a surgir. 

2.2 - O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório,  Prova 
Prática de caráter classificatório PROVA ESCRITA PARA TODOS OS CARGOS E PRATICA PARA 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Ouro/SC, por definição conjunta do Município de Ouro/SC e a 
empresa organizadora OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.4 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.omniconcursospublicos.com.br e 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ouro. 

2.5 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste PROCESSO SELETIVO serão, bem como no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina e www.omniconcursospublicos.com.br , 

2.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.5. 

2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

3 – REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - São condições para ingresso em Função Pública: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal   70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 
3.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos  
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições da função mediante confirmação de exame 
médico admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos da função; 
3.2.7- Possuir habilitação profissional para o exercício das funções, quando for o caso;  
3.2.8 - Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinadas funções; 
3.2.9 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação 
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do Art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.11 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e funções, e 
nem estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para contratação, 
devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Ouro/SC. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o 
direito à vaga. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, 
E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br a 
partir do dia 30/01/2024 até o dia 28/02/2024 desde que efetue o pagamento até o dia 29/02/2024 através de 
“Boleto Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A OMNI Concursos Públicos Ltda, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da 
instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br . Em caso de dúvida 
para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, 
disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
candidato@omniconcursospublicos.com.br 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos Ltda procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.8 - A inclusão de que trata o item 4.7 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos 
Públicos Ltda, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.7, a mesma será cancelada, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Processo 
Seletivo pela empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os 

princípios do contraditório e ampla defesa. 
4.12 - A partir do dia 05/03/2024 o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br se foi 
deferido seu requerimento de inscrição. O prazo para recurso referente as inscrições homologadas será no período de 
06/03/2024 a 07/03/2024. 
4.13 - Serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição o candidato portador de necessidades 
especiais, conforme Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 2484 de 21 de julho de 2017. 
4.13.1 - OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO) 
NO PERIODO DE 30/01/2024 À 02/02/2024 dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha pessoal. 
Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no 
item “Pedido de Isenção”. 
4.13.3 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se 
por “digitalizados” as comprovações escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados 
documentos “fotografados” ou ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser 
em tamanho real do título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. 
Documentos digitalizados em tamanhos diversos ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. 
Da mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do documento, ou seja, sendo um documento 
“colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena de indeferimento, em caso de 
alterações. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos/
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4.13.4 - Comprovar renda da sua entidade familiar inferior a dois salários mínimos, à época da inscrição, mediante 
comprovante de renda ou de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
4.13.5 - Para efeito desta Lei serão considerados comprovar renda da sua entidade familiar inferior a dois salários 
mínimos, à época da inscrição, mediante comprovante de renda ou de inscrição no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal  
a) Gozarão do benefício os candidatos que comprovarem renda da sua entidade familiar inferior a dois salários 
mínimos, à época da inscrição, mediante comprovante de renda ou de inscrição no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal. 
4.13.6 - Os doadores de medula óssea e os doadores regulares de sangue, ficam isentos do pagamento de taxas de 
inscrição pela Lei nº 2484, de 21 de Julho de 2017. 
4.13.7- Para efeito desta Lei serão considerados doadores regulares de sangue e medula óssea aqueles registrados 
nos hemocentros e bancos de sangue do Estado de Santa Catarina, identificados por documentos oficial, expedidos 
por aquela entidade. 
a) Gozarão do benefício da isenção da taxa de inscrição os doadores que comprovarem no mínimo três (03) doações, 
nos doze (12) meses que antecederem à data de inscrição no processo seletivo, atestadas por órgão oficial ou 
entidade credenciada pelo poder público. 
b) A comprovação da qualidade de doador de sangue e de medula óssea será efetuada através da apresentação de 
documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser apresentado no ato da inscrição. 
4.14 - As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a documentação 
apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
4.15 - A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo, se a falsidade for 

constatada antes da homologação de seu resultado; 

4.16 - Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

nomeação para a função; 

4.17- Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 

4.18 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

4.18.1 - Omitir informações;  

4.18.2 - Fraudar e/ou falsificar documentação;  

4.18.3 - Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; 

4.18.4 - Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 

4.19 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 
www.omniconcursospublicos.com.br no dia 14 de fevereiro de 2024. 

4.20 – O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso contra 
o indeferimento da Isenção no período de 15/02/2024 e 16/02/2024. 
4.21 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão 
participar deste Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento. 
 

5– DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em 
cumprimento ao que assegura o Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto 
Federal 9.508/18, observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às 
atribuições da função para o qual concorre, no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
5.1.1 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada 
à pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª vaga será a 61ª 
vaga, e assim sucessivamente. Salvo, cumprimento de cotas de vagas para PcD, neste caso o número de candidatos 
convocados poderá ser superior a ordem de convocação citada. 
5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do Processo de Seleção Simplificada em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato, no período de 30/01/2024 a 
28/02/2024 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 
5.6 - OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA SERÃO 
ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.6.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas, o candidato 
deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em 
seguida no item “PCD- Portador de Deficiência”. 
5.6.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em formato 
que permita a sua perfeita identificação.  
5.7 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 
médico responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua 
prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo 
previsto para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, 
designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, 
salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade 
e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não 
realizará a prova, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de comprovação, certidão de 
nascimento ou atestado médico, dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.8 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema 
e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.9 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. 
Sua prova ampliada será em fonte 24. 
5.10 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.7  letra “a”, e que, não 
tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado 
como “concorrendo às vagas de ampla concorrência”. 
5.11 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e 
seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão 
não ter as condições especiais atendidas. 
5.12 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não 
poderão interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.13 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.14 - Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pelo Município de Ouro\SC, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa 
com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 
5.15 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e 
terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.7 deste Capítulo, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.16 – Não caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de Ouro/SC. 
5.17 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 

http://www.omniconcursospublicos/
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nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.18 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
5.19 - Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
 

6 – DAS PROVAS 

 
6.1 - A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital nº. 02/2024 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 25 (Vinte e Cinco) questões, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com 
apenas uma opção correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Fundamental 
incompleto 

Língua Portuguesa 10 5,0 50 

Matemática 10 5,0 25 

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25 

TOTAL  25  100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 5,0 50 

Matemática 10 5,0 25 

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25 

TOTAL  25  100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico e 
Nível Superior 

Língua Portuguesa 10 5,0 25 

Matemática 10 5,0 25 

Conhecimentos Específicos  05 5,0 50 

TOTAL  25  100 

 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 40 
(quarenta) pontos. 
6.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
6.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
6.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da prova, 
sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

7– DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
7.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 17/03/2024 às 09h00 no Município de Ouro/SC, em 

locais que serão divulgados na data de 12/03/2024, no site www.omniconcursospublicos.com.br e Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Ouro/SC: 
7.1.1 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas com antecedência, portando documento de 
identidade original e caneta transparente azul ou preta. 
7.1.2 - O candidato poderá ausentar-se do local de provas, depois de decorridos 01h (uma hora) do início das 
mesmas, levando consigo o caderno de questões. 
7.1.3 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão retirar-se 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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do local simultaneamente. 
7.1.4 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
7.1.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento 
no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
7.1.6 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
7.1.7 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional 
sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de 
entrega de documentos. 
7.1.8 - Serão considerados documentos de identidade: Documento de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei n.º 9.503/97). 
7.1.9 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
7.1.10 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 7.1.5, 
7.1.6,7.1.7 e 7.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
7.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.2.2 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta;  
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por 
escrito ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Processo Seletivo; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes e/ou com outros candidatos; 
7.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados 
(bip, telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o 
candidato leve algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, deixar 
desligado ou retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O descumprimento da presente instrução 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
7.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que 
detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
7.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
7.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados. 
7.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após 
ter assinado a lista de presença. 
7.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas. 
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7.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na 
eliminação automática. 
7.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas.      
7.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não 
haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de 
responsabilidade o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
7.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
necessário. 
7.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
7.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
7.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
7.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta para a 
Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Processo Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões 
não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
7.3.7 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu 
pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 
Processo Seletivo. 
 

8- PROVA PRÁTICA 

 
8.1 – A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
8.2 – A Prova Prática será realizada para todos os candidatos para as funções de Operador de Máquina com 
inscrições homologadas, e será aplicada, na data de 06/04/2024 e 07/04/2024 em local e horário a ser definido e 
disponibilizado no site www.omniconcursospublicos.com.br. 
8.3 – Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
8.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos candidatos com inscrições homologadas e 
convocados para a Prova Objetiva. 
8.4.1- Serão corrigidas somente a Prova Prática do candidato que obtiver 50 (cinquenta) pontos ou mais na Prova 
Objetiva. 
8.5 – No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento Original com 
Foto e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local indicado no Edital de 
Convocação para realização da prova prática. 
8.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.7 – O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 8.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
8.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as 
atividades que competem ao respectivo cargo. 
8.9– Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
8.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo com 
planilha de critérios de avaliação: 
8.10.3– OPERADOR DE MÁQUINAS: 
8.10.3.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do 
prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
8.10.3.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.3.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
8.10.3.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as 
tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS   
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
 

 

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 

2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 

8.11– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será 
automaticamente eliminado deste Processo Seletivo, independentemente de seu desempenho nas demais etapas do 
certame. 
 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 
9.1 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista 
Geral dos candidatos classificados, e a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
9.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no Art. 27 da lei 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, 
para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
9.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos (Quando a função exigir). 
9.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português (Quando a função exigir). 
9.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

9.3 - O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no site www.omniconcursospublicos.com.br e Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Ouro/SC:  
 

 
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do 
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do 
processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação das inscrições homologadas deferidas e indeferidas, PCD- Pessoa com Deficiência e Atendimentos 
Especiais. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
10.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo 
para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
10.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão 
de prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a 
respectiva questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 10.2. 
10.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já 
divulgado anteriormente. 
10.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a lista de inscrições homologadas. 
10.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das 
razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
10.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que 
apresentem questões e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos 

10 – DOS RECURSOS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já 
encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de 
Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos 
candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
10.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Município de Ouro/SC não se responsabilizam por solicitações 
de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à 
internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da OMNI 
Concursos Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
10.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do 
arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
10.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
10.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em cargo dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 10.4.1 e 10.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação 
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 
10.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
10.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, 
tendo como referência sempre o número de inscrição. 
10.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham 
recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
10.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as 
respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do 
Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de 
aprovados. 
10.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

11. DO CHAMAMENTO 

 
11.1 - A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e 
o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do Município de Ouro/SC, dentro do prazo de validade 
do Processo Seletivo. 
11.2 - A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, pois o Município de Ouro- SC 
convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
11.3 - Caso o candidato convocado possua outra função pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando 
o horário em que exerce sua função, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
11.4 - No ato da admissão os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte documentação:  
a) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
b) Comprovação de nacionalidade brasileira; 
c) Certidão de antecedentes criminais eleitorais, quanto ao gozo dos direitos Políticos; 
d) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
e) Quitação com as obrigações eleitorais; 
f) Idade mínima de 18 anos; 
g) Declaração de bens e fontes de renda; 
h) Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
i) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação 

vigente; 
j) Documentos pessoais. 
11.5 - O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 48 
horas, caso contrário será considerado desistência. 
11.5.1 - O candidato poderá solicitar reclassificação uma única vez, o mesmo irá para o final da lista de classificação e 
a administração fará a chamada do candidato subsequente. 
11.6 - Caso haja necessidade, o Município de Ouro/SC poderá solicitar outros documentos complementares. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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11.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
11.8 - Por ocasião da nomeação, o Regime será de Contratação CLT: 
11.9 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
11.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em 
caráter irrevogável e irretratável do Processo Seletivo. 
11.11 - É de responsabilidade do candidato manter e-mail e telefone atualizados para convocação a vaga. 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
12.1 - Todas as informações referentes à realização do Processo Seletivo serão fornecidas pela empresa OMNI 
Concursos Públicos Ltda. 
12.1.1 - O Processo Seletivo é valido para contratação por tempo determinado, até o período de um ano, 
podendo prorrogar por igual período. 
12.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do presente Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
12.3 – O Município de Ouro/SC e a OMNI Concursos Públicos Ltda não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
12.4 - A aprovação no Processo Seletivo assegura direito à contratação até o número de vagas previstas (cadastro 
reserva), e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de 
validade do processo e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas 
posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá contratar candidatos aprovados além das vagas previstas 
no item 1 obedecendo sempre à ordem de classificação final. 
12.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos. 
12.6 - Também integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
Anexo I: Atribuições/ Pré- Requisitos das funções. 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
12.7 - Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis na Internet, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br e Diário Oficial Eletrônico do Município de Ouro/SC:  salvo por motivo de força 
maior. 
12.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

 
 
 

   Ouro - SC, 31 de janeiro de 2024. 
 

                 CLAUDIR DUARTE 

                  Prefeito do Município de Ouro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES/ PRÉ – REQUISITOS DAS FUNÇÕES 
                                                            
AUXILIAR DE PROFESSOR REGENTE 
Desenvolver atividades de auxílio ao Professor Regente de Classe; possuir capacidade de trabalho e habilidades 
metodológicas-didáticas; seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na 
consecução dos fins e objetivos; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de 
relações que conduzam à aprendizagem; cooperar com os serviços de orientação pedagógica, no que lhe competir; 
promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; colaborar e 
comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, atividades extraclasse, 
treinamentos, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção da Escola ou pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto; cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e calendário escolar; zelar 
pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; dar condições para a manutenção da 
saúde física e psíquica dos alunos; participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos; desempenhar 
outras tarefas relativas à docência 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar moto niveladora, trator de esteira, trator de pneus, carregadeiras e similares nos serviços de infraestrutura 
rodoviária e urbana, ou de infraestrutura agrícola, junto às propriedades rurais, com obediência às normas técnicas e 
legais; promover a manutenção e recuperação preventiva das máquinas e de seus componentes, inclusive sua 
limpeza; auxiliar os mecânicos nos serviços de recuperação e manutenção; executar outros serviços na respectiva 
repartição, sempre que a máquina estiver fora de ação, por motivo de recuperação, por motivo climático, ou quando 
não houver a necessidade de sua utilização; auxiliar outros operadores, motoristas e outros agentes da repartição nos 
serviços correlatos. 
PROFESSOR (COMUM A TODAS AS ÁREAS): 
Desempenhar outras tarefas relativas à docência; possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, 
capacidade de trabalho e habilidades metodológicas didáticas; testemunhar idoneidade moral e social, demonstrando 
maturidade no trabalho com os alunos; seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação 
pedagógica na consecução dos fins e objetivos; ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-
aprendizagem e do Projeto Pedagógico da Unidade Escolar; executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um 
clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; elaborar programas, planos de curso e planos 
de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas da Escola e com a 
legislação pertinente; avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; manter 
com os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência da obra educativa; cooperar com 
os serviços de orientação pedagógica, no que lhe competir; promover experiências de ensino-aprendizagem 
diversificadas para atender diferenças individuais; promover recuperações preventivas e/ou atividades de 
complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme exigências dos diagnósticos de avaliações; colaborar 
e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, atividades extraclasse, 
treinamentos, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção da Escola ou pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto; cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e calendário escolar. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, 
assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição.  Auxiliar o superior na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle 
sistemático da infecção hospitalar. Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo 
orientação. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções 
médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, 
utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. Verificar os sinais vitais e as condições 
gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e administrar medicações por via oral, 
tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do 
Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a movimentação e o transporte de 
clientes de maneira segura. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários 
para a realização de relatórios e controle estatístico. Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, 
preparando-as conforme o necessário. Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as 
normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente. Controlar materiais, 
equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, 
zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Executar atividades de limpeza, 
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desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição. Propor a 
aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. Realizar atividades na 
promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio. Auxiliar na preparação 
do corpo após o óbito. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.  Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Serviços e copa e cozinha; manter a limpeza e higiene do estabelecimento 
realizando-a sempre que necessário e conforme o combinado com a coordenação/direção; zelar pela conservação e 
limpeza do prédio, dos utensílios, dos móveis e equipamentos (colchões, berços, carrinhos, cadeiras, armários, 
lixeiras, portas, vidros, limpeza do chão das salas de aula com pano e cera, etc.); participar das reuniões, palestras, 
Atos Cívicos e outros quando convocado, ainda que em horários diferentes do seu trabalho; auxiliar nas festividades 
escolares, promoções, atividades extras e de acordo com o calendário pré-estabelecido; lavar e passar as roupas 
conforme orientação; lavar e escovar os banheiros diariamente quantas vezes forem necessárias; realizar junto à 
coordenação o controle dos materiais de limpeza; quando necessário manter limpo o jardim e  a horta; zelar pela 
economia de água, luz e materiais de limpeza; auxiliar no atendimento das crianças, quando houver necessidade e 
solicitação. 
PSICÓLOGO: Proceder estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando 
técnicas psicológicas, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o diagnóstico e 
terapia clínicos; proceder à formulação de hipótese e a sua comprovação experimental, observando a realidade e 
efetivando experiências de laboratório e de outra natureza. Analisar a influência de fatores hereditários, ambientais e 
outras espécies que atuam sobre o indivíduo; promover a correção de distúrbios psíquicos. Elaborar e aplicar testes 
utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos. Participar na elaboração de análises ocupacionais. 
Participar do processo de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de 
pessoal e a orientação profissional; atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, 
novos métodos de ensino e treinamento. Reunir informações a respeito do paciente, transcrevendo os dados 
Psicopatológicos obtidos em testes e exames. Pode especializar-se em determinado campo da Psicologia e ser 
designado de acordo com a sua especialização. Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de 
dificuldade. 
ASSISTENTE SOCIAL 
Elaborar, implementar, executar e avaliar projetos e políticas inerentes ao serviço social em saúde pública; realizar 
estudos e pesquisas com objetivo de conhecer as características de cada comunidade, a fim de que os programas e 
ações do Serviço Social venham ao encontro das necessidades reais da população; planejar, avaliar e organizar 
benefícios e serviços sociais; participar efetivamente das políticas social e de saúde do município, através dos 
programas implantados pelas Secretaria de Saúde  Ação Social; encaminhar clientes a hospitais acompanhando o 
tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação de 
escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à 
solução adequada do problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a 
concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a 
planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e 
manter registros dos casos investigados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive editadas no respectivo regulamento da profissão. 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 
Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas funcionais; prestar auxílio a toda atividade 
técnica, desenvolvida na sua área de atuação; organizar e controlar os serviços de recepção, encaminhamento de 
documentos e correspondência em geral; controlar e arquivar publicações oficiais; orientar e elaborar a classificação, 
codificação, catalogação e tramitação de papéis e documentos sob sua responsabilidade; proceder controle de 
provimento e vacância de cargos; estudar e propor à base de vivência adquirida no desempenho das atribuições, 
medidas destinadas a simplificar o trabalho e a redução do custo das operações; atender usuários da biblioteca; 
executar serviços de expedição de documentos como: identificação, serviço militar, carteira de trabalho, Incra, INSS; 
expedir relatórios das atividades desenvolvidas no setor; executar outras tarefas correlatadas às descrições acima. 
AGENTE DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
Executar serviços de manutenção e reforma predial, obras e serviços em prédios e logradouros públicos; executar 
obras de menor porte, como bueiros, sarjetas e outras formas de esgotamento de águas pluviais; manutenção e 
recuperação de pontes, pontilhões e bueiros, bem como a sua construção; executar outros serviços pertinentes à 
especialidade de pedreiro, carpinteiro, pintor; estar sempre disponível para trabalhos externos e para auxiliar em outras 
atividades e serviços do órgão, inclusive para a preparação e montagem de estruturas para eventos públicos, além de 
outros serviços elementares em instalações elétricas e hidrossanitárias. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVELFUNDAMENTAL INCOMPLETO:  
Interpretação de textos, charges e quadrinhos. Sinônimos e antônimos. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos 
de vogais e de consoantes). Sílaba: separação e classificação. Emprego, flexão e substituição de substantivos, 
adjetivos, artigos e pronomes, advérbios.  Emprego e flexão de verbos regulares. Acentuação gráfica e tônica. 
Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, g/j, s/ss, r/rr.  Fonética: 
vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e dígrafos.  Pontuação (ponto final, 
ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula). Sentido de palavras e expressões no 
texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. 
MATEMÁTICA - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Conjuntos. Sistema de Numeração Decimal. Sistema Romano de Numeração. Adição, Subtração, Multiplicação e 
Divisão de Números Naturais. Números Racionais. Operações com Frações (Adição, Subtração, multiplicação e 
divisão). Números Decimais. Porcentagem. Sistema Monetário. Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e 
Tempo. Resolução de problemas. 
CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e 
científicas do Brasil, do estado e do município ocorridos desde 2022 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou 
nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica.  Saúde. 
Educação. 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
Compreensão e interpretação de texto. Gêneros e modos de organização dos textos.  Localização de informações 
explícitas e implícitas no texto.  Significado de vocábulos e expressões no contexto.  Uso e valor das figuras de 
linguagem. Conectores que conferem coesão e coerência ao texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, 
sentidos próprio e figurado. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção. Emprego do hífen. Estrutura e 
formação de palavras.  Valor semântico de radicais: prefixos e sufixos, Neologismos e estrangeirismos. Emprego dos 
verbos: Flexão verbal, Tempos, modos e vozes verbais.  Locuções verbais: tempos compostos e formas nominais do 
verbo.  Concordância verbal.  Flexão e concordância nominal. Regência nominal e verbal. Variação linguística.  
Discursos direto e indireto. 
MATEMÁTICA– NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de equações do 1º e 
2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juro simples. 
Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo 
(transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de problemas. 
CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, 
política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e 
científicas do Brasil, do estado e do município ocorridos desde 2022 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou 
nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica.  Saúde. 
Educação. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
TECNICO DE ENFERMAGEM 
Noções básicas sobre anatomia e fisiologia. Aspectos éticos e legais da assistência de enfermagem. Assistência de 
enfermagem à mulher, criança, adolescente, adulto e idoso, no contexto hospitalar e da atenção básica. Assistência de 
enfermagem em situações de urgência e emergência. Assistência de enfermagem em intercorrências clínicas e 
cirúrgicas. Segurança do paciente. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças transmissíveis. 
Políticas Públicas de saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças agudas e crônicas não 
transmissíveis. Enfermagem no centro cirúrgico: atuação no pré-operatório, transoperatório e pós-operatório. Materiais 
e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de 
cirurgia. Procedimentos técnicos em enfermagem. Imunização: normas e procedimentos para vacinação. 
Biossegurança nas ações de enfermagem: precauções universais, exposição a material biológico. 
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NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL SUPERIOR 
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da 
linguagem: Coesão e coerência. Figuras e vícios de linguagem. Intertextualidade. Termos Essenciais da Oração. 
Termos Integrantes da Oração. Termos Acessórios da Oração. Semântica: Significação das palavras Análise sintática - 
frase, oração e período. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração 
- objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, 
vocativo. Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas. Sintaxe de concordância – 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Verbos Regulares e Irregulares. Crase. Colocação de pronomes: 
próclise, mesóclise, ênclise. Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. 
Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção, interjeição. Sinais de Pontuação. O uso do hífen. Acentuação Gráfica. O uso da Crase. Fonética: acento 
tônico, sílaba, sílaba tônica; ortoépia e prosódia. Notações léxicas. Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras 
primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, prefixos, 
sufixos, redução, hibridismos. 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de problemas, 
Sistema de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas geométricas. Ângulos 
e retas. Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de superfície. Medidas de 
capacidade. Medidas de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. Trigonometria, geometria, geometria 
analítica. Equações de primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
ASSISTENTE SOCIAL 
Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão e coordenação de 
programas e serviços sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e 
orientações. Controle Social na saúde: Conselhos de saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da 
sociedade civil; Família em seus diversos contextos sociais. O Serviço Social com indivíduos: procedimentos 
metodológicos; Intervenção e trabalho com famílias e grupos. Organização dos serviços de saúde. Participação 
Popular: Educação e Saúde; Política de saúde e saúde mental. Política pública de assistência e abordagem ao usuário 
de álcool e outras drogas. Políticas dos segmentos (Criança e Adolescente, Idoso, Pessoa com Deficiência, Juventude 
e mulher). Políticas Públicas e Saúde. Programa de Saúde da Família. Promoção à Saúde e Qualidade de Vida. 
Serviço Social e a Justiça (Aspectos Legais e Encaminhamentos). Serviço Social e Saúde. Trabalho com grupos. 
Trabalho em equipe. Política Nacional de Assistência Social e o processo descentralizado e participativo. Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da Assistência Social (NOAS) e o processo de 
monitoramento dos financiamentos e repasse fundo a fundo. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e a política 
pública. Conselho Municipal de Assistência Social. Estatuto do Idoso. Política Nacional Para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e do Adolescente e a definição de políticas e prioridades de planos, 
programas e projetos. Código de Ética da /o Assistente Social. Seguridade Social. Políticas Sociais Públicas. 
PSICÓLOGO  
Código de Ética Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade: principais 
teorias e principais desordens. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na Pessoa: empatia, 
congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências 
mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, instituições e sociedade: desenvolvimento, interação 
social, processos de conhecimento da realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho 
Institucional Psicológico. Estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, 
segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, 
atestados e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. Transtornos de humor, de personalidade, de 
alimentação, do espectro autista, de déficit de atenção, de hiperatividade, de ansiedade, de estresse pós-traumático, 
de depressão, fóbicos, relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas, entre outros transtornos mentais. 
PROFESSOR DE KARATÊ 
Conhecimentos específicos em Karatê, incluindo a história, filosofia, e os aspectos culturais de arte marcial.  Técnicas 
fundamentais (punches, chutes, bloqueios, katas), princípios de defesa pessoal, kumite (combate), e a filosofia do Dojo 
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Kun. História do Karatê, suas origens e desenvolvimento, e as diferentes escolas e estilos.  Abordagens sobre a 
preparação física e mental, técnicas de respiração e meditação, nutrição e dieta para atletas, prevenção de lesões, e 
primeiros socorros específicos para práticas esportivas. Conhecimentos sobre a legislação desportiva, ética no 
esporte, e a importância do esporte na educação e na inclusão social. Orientações e indicações didático-metodológicas 
para o ensino da Educação Física. A intervenção do profissional de Educação Física sob o esporte de alto rendimento, 
o esporte para o lazer e o esporte para a saúde: Concepções, significados, possibilidades e limitações. Educação 
Física e suas Abordagens: Planejamento e Avaliação em Educação Física. 
PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
Vocabulário do Idioma. Estruturas gramaticais. Concepções de língua e metodologias de ensino. A importância do 
ensino de Língua Inglesa no Brasil. A língua como forma de interação. A língua numa perspectiva histórico-cultural. 
Interdisciplinaridade. Recursos didáticos pedagógicos. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): o 
ensino da gramática. Inglês Instrumental: estratégias de leitura. Interpretação de textos em Língua Inglesa. 
PROFESSOR SÉRIES INICIAIS 
Correntes teóricas da educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 
aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. Concepções de currículo. Concepções 
de avaliação. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Temas 
Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Didática e Metodologia 
do Ensino em Séries Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e 
seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Alfabetização e letramento nos anos iniciais. 
nas práticas educativas. Interação escola-família.  
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ANEXO III- CRONOGRAMA 

                                                                                              

MUNICIPIO DE OURO/SC– PROCESSO SELETIVO 02/2024 
 

29/01/2024 Publicação do edital do PROCESSO SELETIVO. 

 30/01/2024 a 28/02/2024 
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos 

termos deste Edital 

30/01/2024 a 28/02/2024 
Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 

termos deste Edital 

30/01/2024 a 02/02/2024 Período para solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição 

14/02/2024 Resultado de Isenção da Taxa de Inscrição 

15/02/2024 e 16/02/2024 Prazo para recurso referente à Isenção da Taxa de Inscrição 

29/02/2024 Data para pagamento da Taxa de Inscrição 

05/03/2024 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive as 

referente à condição de Deficiente e Lactante 

06/03/2024 e 07/03/2024 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

12/03/2024 
Publicação do edital de convocação para a Prova Objetiva/Divulgação do 

resultado dos recursos referentes à homologação das inscrições 

17/03/2024 Realização da Prova Escrita Objetiva 

19/03/2024 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

20/03/2024 e 21/03/2024 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

01/04/2024 
Publicação da classificação preliminar da Prova Objetiva e divulgação do 

gabarito oficial 

02/04/2024 e 03/04/2024 Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

04/04/2024 Publicação do edital de convocação para a Prova Prática 

06/04/2024 e 07/04/2024 Realização da Prova Prática 

09/04/2024 Resultado da Prova Prática  

10/04/2024 e 11/04/2024 Prazo para Recurso da Prova Prática 

12/04/2024 
Divulgação da Classificação Final e respostas dos recursos/Homologação do  

PROCESSO SELETIVO. 



  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                        

 

Página 18 de 18. 

 

  -  
Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 

operacionais, a critério do Município de Ouro/SC em acordo com a OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 
 
 


